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PTnncURUCA

ffi,,LEI COMPLEMENTAR NO O22,DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022.

Dispõe sobre o pagamento de débitos fiscais relativos ao

Imposto Predial e Territorial Urbano flPTU), dos

I 2021, e dá outras providências.
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§ 4' Se o débito já tiver si solvido, aplicar-se-ão os beneÍicios deste

compensação ou restituição de qualquerartigo sobre o remanescente da dívid4
importrância.

§ 5'A falta de pagamento, nos prazos fixados, de 2 (duas) prestações sucessivas,

importaní na perda dos favores previstos nesta Lei, ficando restabelecida a multa originária
calculada sobre o saldo do imposto, e no vencimento do saldo da dívida com sua inscrição

imediata para co va.

§ 6'Os cios de que trata esta Lei serão requeridos ao Secretiirio Municipal de

e Finanças, através do protocolo geral da Administração, que decidinl pela
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N*{ GABINETE DO PREFEITO

aprovação se o requercnte não estiver em atraso com outros débitos perante a Fazenda

Municipal.

§ 7o Se o débito estiver em fase de cobrança executiva, os beneficios de que trata esta

Lei serão requeridos ao Juiz competente, que decidiÉ após oitiva do representante legal do

Município, efetivando-se os recolhimentos, com os encargos devidos, mediante guia expedida
pelo Cartório ou Secretaria.
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Art. 6". A Fazenda Pública Munl seus créditos, inscritos ou não em dívida

ativa, convertendo-os em Unidades Fiscais Município de Piracuruca - UFMP, instituída pela

Lei Complementar n' 00212006, de 20 de dezembro de 2006, que dispõe sobre o Código
Tributrlrio do Município de Piracuruca.

Art. 7'. Para efeito de consolidação, os débitos de qualquer natureza com a Fazenda

Pública Municipal e suas autarquias, expressos em Real, quando não pagos na data de seus

serão convertidos em Unidades Fiscais do Município de Piracuruca - UFMP.
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GABINETT] DO PREFEITO

Parógrafo único: A conversão será procedida mediante a divisão do valor do débito em

reais pelo valor da UFMP no dia do respectivo vencimento e sua multiplicação pelo valor

correspondente em reais na data do efetivo pagamento.

Art. 8". Através de Decreto, o Chefe do Poder Executivo regulamentará esta Lei,

adotando as medidas necessánas , a mensuração e evidenciação
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PTnncURUCA GABIN E'I'E DO PREFEIl'O

Piracuruca-Pl, 21 de fevereiro de 2022.

Ao Exmo. Vereador.

Sr. Simão Pedro Alves de Melo
Presidente da Câmara Municipal de Piracuruca-Pl
Rua Cel. Joaquim Onofre de Cerqueira, s/no Centro
Piracuruca - Piauí. CEP 64240-000.

Oficio GP n'03012022.
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mil, que corresponde ao efetivo adimplemento

de 94,51 7o (noventa e quatro vírgula cinquenta e um por cento) do valor total parcelado.

Com isso comprova-se o ajustamento das medidas adotadas pelos Poder Público
municipal aos anseios da sociedade, em raz.ão da prolongada crise sanitiíLria provocada pelo

coronavírus (Covid-19) envolvendo a atual conjuntura social e econômica" que afeta a

economia em toda a sua extensão e provoca significativos males aos cidadãos.

No mesmo sentido, também releva destacar que a nova medida prorrogando os prazos

para pagamento débitos fiscais relativos ao Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTI), na
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EITURÂ MUNICIPÂI DE GABINETE DO PREFEITO

forma aqui proposta, de fato não configura renúncia de receita, porque mantém absoluta

conformidade ao comando contido no inciso II do § 3" do art. 14 da Lei complementar

101/2000, in verbis:

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou beneficio de

natureza tributâ"ia da qual decora renúncia de receita deverá estar
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